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RESOLUÇÃO SBCPREV 001/2016 
 
 
 O Diretor Superintendente do  Instituto de Previdência do Município de São Bernardo 
do Campo – SBCPREV, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando as normas contidas no Comunicado SDG nº 043/2015, do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo - TCESP, relativamente ao Sistema de Delegação de 
Responsabilidades, 
 
Considerando o contido no Ofício SBCPREV nº 0446/2015, de 23/10/2015, e,  
 
Considerando, ainda,  a necessidade de disciplinar o acesso ao sistema AUDESP, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Os atos administrativos relacionados ao Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo - TCESP que envolvam a gestão de informações do SBCPREV, 
deverão ser executados através de acesso pessoal, cuja delegação será feita pelo 
denominado “Gestor do Órgão”, devidamente designado junto ao Tribunal de Contas, ou 
seja o servidor deste Instituto senhor HENRIQUE APARECIDO VICENTE. 
 
Art. 2º. Ficam ainda designados os servidores abaixo indicados para acessar o AUDESP: 
 

a. Antonio Gilmar Giraldini; 
b. Davi Melo; 
c. Edson Barbosa Sobrinho; 
d. Juliana Barros Constantino Galhardo; 
e. Marcos Marques Cusin; 
f. Paulo Pasuld; 
g. Sueli Aparecida Grotti 

 
Parágrafo único. A indicação, habilitação e a delegação aos servidores indicados junto ao 
sistema AUDESP será feita pelo “Gestor do Órgão”. 
 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

São Bernardo do Campo, 03 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

JEFFERSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO 
Diretor Superintendente 

 
 


